
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
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Ofício n' 1025/2025/GAPRE
Uruguaiana, 16 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alces Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de IJruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 1280 da Secretaria Municipal de
Segurança e Trânsito(SESTRA), em resposta ao Ofício n' 2008/2025, do Poder
Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzardo, solicita informações, confomie
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
infomiações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Curtos Alberto Delgado d& David.
Prefeito MuKicipa!-

Rua XV de Novembro, 1882 Fones:(55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br



ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO ®
COMUNICAÇÃO INTERNA n': 1280/2025

DATA: 1 5/1 2/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 2008/2025/DLEG

SESTRA

Senhor Secreta rio

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar CI n' 143/2025 da Seção de

Sinalização Viária, contendo informações solicitadas no Ofício Executivo n' 2008/2025/DLEG

Atenciosamente

(- . - -. .$ i . ..... f'

ÊiiãbãrBorges Padilha Filho
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1 508 - CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 391 1-3024/153, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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ESTADO DORIOGRANDEDOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO

DI RETORIA DE TRANSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

C.l. n' 143/2025 Uruguaiana, 15 de dezembro de 2025

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: estudo técnico
Ref: - C.l. n' 1963/2025/SEGOV

Ofício Executivo N' 2008/2025/DLEG

Senhor Secretário

Tomado conhecimento do documento em referência, onde requer a realização de estudo técnico
sobre a ciclovia localizada iio canteiro central da Avenida Presidente Getúlio Vagas, com especial atenção à
proteção metálica nela instalada.

Cabe citar o préúisto no Código de Trânsito Brasileiro:

Art. 24 - Compete aos órgãos e entidades ncecuthos de::jttâmÍto do$ Mlunicípios, no âmbito de
sua circunscl"içar.

lil - implantar, manter e open"ar o sistema de;Éinatização, os disposit»os e os equipamentos de
controle viário.

[../

O Manual Brasileüo de Sinalização de Trânsito VOLUME Vlll Sinalização Cicloviária, disciplina
autilização do gradíl:

Deve ser utilizado gradil.
Qtialtdo a ciclovia distar menos de 0,5Qm do meicl$o.
Quando o desnível entre a ciclovia e a pista de rolamento pode causar risco à segurança viária; e

+ En! outras situações em que a locação da cicloüa ntel#b'e na sega'onça dos pedestres.

De acordo com Vosso despacho realizada análise e parecer, sugerindo que a requisição sda enviada
a Secretaria de Planqjamento Esüatégico, pois a DESTRA não possui o prometo de inâaestrutura cicloviária e o
estudo técnico de engenharia de tráfego de implantação do prometo.

Restituo os documentos em referência para conhecimento e providências julgadas cabíveis

Ü".'
LUANATRINDADECECCON

Diretora de Trânsito
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C.l. Bo 1963/202S/SEGA'V

Uruguaiana, 08 de dezemb:

DE: Secretaria Municipal de Govenlo SEGA\

D

g'.#..Ê .+ AN.'i.ü+$

».a..3 A "f Z. l 'll«/

$)dl $ :" ,:-
PARA: Secretaria Municipal de Trânsito - SESTR.A

anal;ápBa9á
$wetaóo.Sega

Ao cumprimenta-lo cordialmente, encamiiüo o C

2008/2025/DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde a Vereadora Stella Luzaido.

providências, conforme anexo.

Senhor Secretário, o',d1lr',ã
lnSit0

Fica estabelecido o prazo máximo de 05(cinco) dias par

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final at:é {}
dezembro de 2025.

d.la ! d

Ainda, a resposta desta Comunicação Interna deverá ser

junto a cópia do referido Oâcío, bem coIRo mencionando a C.l. supramencio1lad.

Atenciosamente. , /

Odilon Ledezma da Silvo,

Secreta'io Ádlunto de Governo

Em
.k:.lienq

Rua XV de Novembro. i 882 -- cones: (S5) 3412 6454 .- CEP 97.500-532 «. Umgua
wü'w.umguaiana.rs.gov.br



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGAS DE MEDEIROS

OFiCIOEXECUTlyO Ne S08 /2025/DLEG
Uruguaiana, 2 de dezembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações

SenhorPrefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento nç 3.6S6, da
Vereadora Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Exceiêf)cia que
determine à Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana a realização de estudo técnico
sobre a ciclovia localizada no canteiro central da Avenida Presidente Getúlio Vergas, com especial
atenção à proteção metálica nela instalada
2. O referido estudo deverá avaliar se a ciclovia, especialmente no que se refere ao

gradil metálico, encontra-se em conformidade com as normas técnicas e diretrizes
Q&CtOR3iS

vigentes aplicáveis à infraestrutura cicloviária, indicando, se for o caso, as medidas
t\ecessárias

para sua adequação, requalificação ou eventual subsütuíção, com vistas ao apíiíno,'õífic=i:o da
segurança dos usuários e da funcionalidade do espaço público

u ' Registre-se que, embora não exista prazo legal específico para a adequação de
ciclovias em âmbito nacional, o art. 90 do Código de Trânsito Brasileiro mp .e 3 cüíleção
imediata de dispositivos em desacordo com as normas de engenharia e segurança,

especialmente quando configurado risco aas usuários, não se admitindo a rr anulei:çác, de
estrutura irregular
4. A presente proposição tem por objetivo assegurar que a infraestrutura citlc,viária
instalada no canteiro central da Avenida Presidente Getúlio Vargas atenda ac's p:iria'etros
técnicos e normativos vigentes, especialmente ns que se refere à segurança viárls, .3cüss:c,.iíJade
e funcionalidade do espaço público
5. A proteção metálica instalada paralelamente à ciclovia suscita du.'ices quanto à
sua conformidade com as diretrizes nacianaís aplicáveis à infraestrutura cicloviákia, na rrledlda
em que dispositivos rígidos junto ao Buxo de ciclistas podem potencializar Êi os c;c :o,irão
lateral e agravamento de quedas, além de cclnprometer zonas de escape e a frite :. l cidade
entre ciclistas, pedestres e veículos automoto! es
6. As normas técnicas sobre o tema orientam que tais dispositivos süDtc:"ii.-.- pejam
adotados em situações excepcionais e tecnicamente jusüHcadas, observando cr;teílc cc J cura
afastamento !ateral, intervisibilidade e segurança, 5em ':omo a existên.;ia de paul.r:etl\) :eé..!iar,

«"""Bg;leal;l Éi ::lKIFl;lilll li; lli: ::::';:

SÜ Fi'i e :"l :. L

.Ú.'lCÜ Ct.

Rua Bento Marfins, ng 2619, CEP: 97501-S21
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

7. Diante disso, a solicitação de estudo técnico não tem caráter acusatór
preventivo e corretivo, buscando assegurar que a intervenção urbana esteja em ccnformid
com as normas de engenharia de tráfego, mobilidade urbana e acessibilidade, além
resguardar a integridade â'saca dos usuários e a adequada utilização do espaço público. T{
portanto, de medida que se insere no dever consHtucionai e legal de Hscalização d:
Legislativo e na competência do Município de promover a segurança de ciclistas e usi
via, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro

de

E)'eíiipjc

Atenciosamente

Ver. JOAiX! VES

Rua Bento Mart[ns, np 26].9, ÇEPl97501-S2:
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